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DFD — DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DE DEMANDA

Secretaria: Secretaria Municipal de Assisténcia Social
Responsavel pela solicitagdo Giseli Aparecida de Souza — Gestora
Objeto: Aquisido de Leites, Suplementos Alimentares, e Férmulas

Infantic para dok3e ws heseficidsics do Poliica de
Assisténcia Social de Maria da Fe conforme lei 1257/2005 em
atendimento a Secretaria Municipal de Assisténcia Social

clestinadas a distribuicio a familias em situagdo de

vulnerabilidade social e econdmica, atendidas pelos

programas assistenciais da Secretaria Municipal de Assisténcia

Social

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATACAO:

A concessdo de Beneficios eventuais é um direito garantido na Lei 8.742/93, Lei Organica
da Assisténcia Social — LOAS em sew Art. 22, paragrafo 12 e 22 e, legislando em competéncia
complementar o Municipio regulamentou este direito através da Lei Municipal n.2 1.257/2005 -
Programa Complementar a Saude.

O beneficio de doagdo de Leiites, Complementos Suplementos Alimentares, e Férmulas
Infantis é concedido preferenciaimente as familias cadastradas nos programas federais de
Beneficio de Prestagdo Continuada (BPC) e Programa Bolsa Familia (PBF).

No municipio de Maria da Fé a assisténcia social defere especial para familias com criancas,
idosos, pessoas com deficiéncia, gest:antes que necessitam de assisténcia complementar a saude,
através de leite, férmulas infantis e suplementos alimentares que se trata a Lei Municipal
1.257/2005. Ressalta-se que a doacdo do objeto de que se trata essa licitagdo é de suma
importancia

Portanto, a aquisi¢do vem sujprir a necessidade bésica das familias, trazendo dignidade e

melhorando a qualidade de seu publiico beneficiario.
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™

GISELI APARECIDA DE SOUZA

GESTORA - SMAS
N\
“3' Q;g Centro de Referéncia e Assisténcia Social _CRAS
: cras(@mariadafe.mg.gov.br
c R A Avenida D. Mariquinha n° 1824 - Centro

s Tel: (35) 3662 0531




